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171 /91

InGti tui, a n:rve'l, csü.dual, o

"Concurao SL:l·vidol.'rúbl1co .Pa.-

drão".

H_to 1;/ - Pi.cu inl3tituído, no âmbito do Governo do Esta-

de, c "C'liICla:..;c SO'vid L bíblico LLd:t'~tOIl;
i

212 _ A Secretaria da lulministraçüo do Estado adi t.ê,.

de outubro ,lo 1991

:.~1',', ::.:111;(.),Pl'oj,;t.u u(J ]01 l.otn I..:n vi~;l.a, ()~;r:clll)id](iIUlto,

l.;_'(;::1C(~~O iU! ~'I.lI~'do D0:"'- ...d . " p11blico do r.:sL.uo .lu .r~J'afb:_~,du.ndo-llH":, atT'iJvós i

8C] c~i':o ;..1.. -4,·'J, chanc en de r'(;êil',:~'U' St-::.u talento o sua dedicnçZ'o

J te. í'IFIC.idIV-".

do Conuo o ':':crv'j_(l?j_', C'·X'f'G"Uc.llfi1tnn.''' 08 ülc:tlrmto:; d_itos "ucr ví.dor-cc" que

verdwJe i1 ;Pj.<C:"; tJcX'vi tt),,- J: do c~'i:írio c:;t~·(~uü.l, cem::.. dcvi.da contrap:.-trtidao

éü' o t:"L_ ,;to o ,. dedico <t\J do hcnrt.d.o "'La.!'G"bé" ost:.,Ju~,l ~ t:ll'efa que 110S

cu, ncn t-. l ..q·-!L~lll '.:L· i".: :,i, . .l: "iü:' i';" .ilJall,1, .1:.::) rr._ju

1., d(:;i w-t,L':'; .[1 .l~<::~1:,' ..··1. ., :1.['l·,)V:;(.:':lu (1,';' I,.

I
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Institui, a n!vel

"Concurso

drão" •

A ASSEMl3Lfr.A I..EGI8LATIVA DERETA

Art. 12 - Fica msti tuído, no âmbito do Govern do Esta.­

do, o "Concurso Servidor PÚblico Padrão";

Art. 2Q - A Secretaria da Administração do Est o OOit!.

r,á as normas que disciplinarão o co,ncurso;

•

Art. 3Q - Esta lei entrax,~ emvigor na data de sua. publi

caq:ão, revogadas as disposições emcontrário •

Sala das..Sessões, em de outubro de 1991

JUSTIFICilTIVA

o presente projeto de lei tem emvista, essanc almente, a

promoçao humanado serv~dor público do Estado da ~ara!ba, d~ldo-lhe, através de

um concurso seleti vo anual, chances de realçar se,u talento e sua. de

trabalho. O momento.,á por demaí s oportuno, quando o Governodo .b:st"

do Censo do Servid?r, consegue. "filtrar" os elementos di tos" servi

verdade apenas ser~am-se do erário estadual, sem a devida contrap·

ar' o tc:..lento e a dedic~ção do honrado "ba.rnabén estadual á tarefa

ce, neste particular instante da vida parai bana, das mais jUBtas,

-caçoo ao

, atl'avés

que na

Premi

nos pare-

o meuape-

-lo aos nobres pares para a apr-ovaçao desta propositura.
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Comissão de Constituição, Legislação e Justiça~

Projeto de Lei nº 171/91.

Errst Lt.ui ,"a nivel estadual, 01 "Concur

so Servidor P~blico Padrão" ..
I

Autor: Dep. Gilbran Asf~ra.

Relator:

P A R E C E R

I - RELATÓRIO.
,

Atraves da presente iniciativa, o nobre Depu-
I

tado Gilbran Asf~ra, propoe a nivel estadual o "Concurs~ Servi -

dor P~blico Padrão", com o objetivo de premiar o talent~ e a de­

dicação do honrado servidar estadual.

A proposta, justifica seu Autor, tem ~m vista,

essencialmente, a promoção humana do servidor p~blico.

É o relat~rio.

II - VOTO DO RELATOR.

O Projeto ora em exame, merece desta Irelatoria

o acatamento necess~rio a sua instrução.

Opinamos, portanto, pela constituci01alidade e

juridicidade da mat~ria, sendo boa a sua t~cnica legisl~tiva.

Pela aprovação.
,
E o voto.

Sala da Comissão, em de .de 1991.

(Relator)

III - VOTO DA COMISSÃO.

A Comissão de Constituição, Legislaç;o e Jus­

tiça, em reuniao plen~ria realizada hoje, opinou pela afrovação

do Projeto de Lei nº 171/91, nos termos do voto do relator.

Sala da Comissão, em de ~e 1991.
I
I

(Presidente) (Relator)

(Vice-Presidente) (Membro)

(Membro)


